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Portaria - SEI nº 845, de 31 de agosto de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria - SEI nº 838, de 11 de agosto de 2023, foi publicada no Boletim de Serviço nº 767 em 
14/08/2023, com o intuito de atualizar o quadro de profissionais designados como Chefias Substitutas nas ausências e 
impedimentos das Chefias titulares: 

UNIDADE/SETOR/DIVISÃO CHEFIA TITULAR 
SUBSTITUTO INDI-
CADO 

SIAPE DO 
INDICADO 

CARGO DO INDICADO 

Setor de Tecnologia da Informação 
e Saúde Digital 

Aguinaldo de Matos 
Fonseca 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

175**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Processos 

Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar 

Aline Rodrigues 
Cisar 

Letícia Lopes Olivei-
ra 

221**** 
Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar 

Unidade de Produção e Distribuição 
de Refeições 

Alínia Quélia Araújo 
Bastos 

Ana Facury Da Cruz 220**** Nutricionista 

Unidade de Execução Orçamentária 
e Financeira 

André Cristiano 
Pinto 

Elaine Marques 
Santos 

306**** Assistente Administrativo 

Divisão de Apoio Diagnóstico e 
Terapêutico 

Augusto Barbosa 
Reis 

Claudilaine Silva 
Reis 

 217**** 
Chefe do Setor de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico 

Unidade de Segurança do Paciente 
Carolina Teixeira 
Cunha 

Sara Monteiro de 
Moraes 

214**** Médica 

Unidade de Almoxarifado e Contro-
le de Estoques 

Cecília Siqueira 
Álvaro Cesar Silva 
Fonseca 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Planejamento e Gestão 
Orçamentária 

Célio Camargos 
Ferreira 

Maria Elza de Oli-
veira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Ouvidoria Daiara Baldoni Alves Pedro Borges Leão 324**** Assistente Administrativo 

Unidade de Ambulatório 
Denise de Fátima 
Torres 

Raquel  Souza Aze-
vedo 

 221**** Enfermeira 

Unidade de Planejamento e Dimen-
sionamento de Estoques 

Diogo Carvalho Silva 
Raphael Salomão da 
Fonseca 

225**** Assistente Administrativo 

Setor de Administração 
Dulciene Cristina da 
Silva Ferreira 

Gisele Ferrei-
ra Pinto Siqueira 
Pereira 

114**** Assistente em Administração 

Unidade de Diagnóstico Por Ima-
gem 

Eduardo dos Santos 
Júnior 

Giselle Camargo de 
Sousa 

194**** Assistente Administrativo 

Unidade de Manutenção Predial 
Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

Mônica Stephanie 
Freitas Pereira 

227**** Engenheiro Mecânico 

Unidade Desenvolvimento de Pes-
soas  

Eliane Maria Maga-
lhães da Cunha de 

Nathalia Danielle 
Souza de Melo 

154**** Assistente Administrativo 
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Melo 

Unidade de Infraestrutura, Suporte 
e Segurança de Tecnologia da In-
formação 

Elias Fernando Go-
mes 

Adriano Fonseca De 
Oliveira 

235**** 
Analista de Tecnologia da 
Informação - Suporte e Redes 

Unidade de Processamento da 
Informação Assistencial 

Elizete Aparecida 
Soares 

Alan Carlos Monse-
rat de Araújo 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade Coronariana 
Erika Nunes de 
Oliveira Rodrigues 

Monique Rocha 
Nogueira 

215**** 
Enfermeiro - Terapia Intensi-
va 

Unidade de Apoio à Gestão de En-
fermagem 

Fabiana Costa Sam-
paio 

Camila Ferreira 
Correa 

225**** Enfermeira 

Unidade de Fiscalização Administra-
tiva de Contratos  

Fernando Luiz da 
Cunha Campos 

Mariane Pontes de 
Souza 

224**** Assistente Administrativo 

Unidade Saúde Ocupacional e Segu-
rança do Trabalho 

Geraldo Majela 
Garcia Primo 

Melissa Montandon 223**** 
Enfermeiro - Saúde do Traba-
lhador 

Unidade Terapia Renal Substitutiva 
Germano Afonso de 
Campos 

Jenaine Oliveira 
Paixão 

156**** Médica - Nefrologia 

Unidade de Planejamento de Com-
pras 

Gisele Ferreira Pinto 
Siqueira Pereira 

Fernando Henrique 
Knischewki Pimen-
tel 

222**** Assistente Administrativo 

Unidade de Hospitalidade 
Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

Suellen Soares Sales 
Reis 

227**** Assistente Administrativo 

Unidade Multiprofissional 
Guilherme Gomes 
Brazil  

Cintia Souza Santos 225**** Assistente em Administração 

Unidade de Terapia Intensiva Adul-
to 

Gustavo Cesar Au-
gusto Moreira 

Diego Franklin 
Francisco Nasser 
Fernandes 

225**** Enfermeiro 

Unidade de Regulação Assistencial 
Isabella Santana dos 
Anjos 

Samyra Francisco 
Silva 

231**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Qualidade 
Isamara Corrêa 
Lemos 

Ana Carolina de 
Oliveira Paiva 

215**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Projetos e Obras 
Ivaner Oliveira Ro-
drigues 

Jean Lucan Martins 
Vieira 

225**** Engenheiro Eletricista 

Unidade de Urgência e Emergência 
Jaime de Oliveira 
Campos Junior 

Bárbara Mares 
Porto 

102**** Médico - Clínica Médica 

Unidade de Gestão de Riscos e 
Controles Internos 

José Domingos 
Carvalho Filho 

Henrique de Alen-
car Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade da Hemoterapia José Maria Chaves 
Gustavo Augus-
to Santos 

221**** Biomédico 

 Unidade de Clínica Médica Juliana Alves Rosa 
Pamela Nery do 
Lago 

224**** Enfermeiro - Assistencial 

Unidade de Saúde da Mulher 
Kelly Cristina Almei-
da Borgonove 

Priscila de Oliveira 
Martins 

2418**** Enfermeira Obstétrica 

Unidade de Dispensação Farmacêu-
tica 

Laís Ferreira da 
Rocha 

Izabela Mansur 
Alves 

320**** Farmacêutico 

Setor de Abastecimento Farmacêu-
tico e Suprimentos 

Leandro Américo da 
Cruz 

Diogo Maia de Car-
valho 

324**** Assistente Administrativo 
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Unidade de Gestão da Inovação 
Tecnológica em Saúde 

Lélia Maria De Al-
meida Carvalho 

Dr. Jaisson Gustavo 
da Fonseca 

152**** 
Médico - Medicina Intensiva 
Pediátrica 

Unidade de Planejamento 
Letícia Ferreira da 
Silva Machado 

Henrique de Alen-
car Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Setor de Hotelaria Hospitalar 
Letícia Lopes Olivei-
ra 

Graycielle Kívian 
D'Paula Silva 

222**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Setor de Governança e Estratégia Lismar Isis Campos 
Henrique de Alen-
car Gomes 

234**** 
Analista Administrativo - 
Gestão Hospitalar 

Unidade de Hematologia e Oncolo-
gia 

Lucas Henrique 
Lobato de Araujo 

Patricia Paula Dias 
de Sá 

226**** 
Analista Administrativo - 
Gestão  Hospitalar 

Unidade de Clínicas Cirúrgicas Espe-
cializadas 

Luciana Daniella 
Lages Moselli 

Marta Silva de Sou-
sa 

225**** Assistente Administrativo 

Unidade de Especialidades Clínicas Luzimar Isis Campos 
Maira Aparecida 
Oliveira da Silva 

222**** Assistente Administrativo 

Setor de Farmácia Hospitalar 
Maria das Dores 
Graciano Silva 

Michele de Paula 
Máximo 

320**** Farmacêutica 

Unidade de Oftalmologia e Otorri-
nolaringologia 

Maria Gabriela 
Mendes Pereira da 
Costa 

Jálisson de Oliveira 221**** Assistente Administrativo 

Unidade de Bloco Cirúrgico 
Maria Ines Santos 
Rossi 

Lívia Guimarães de 
Aquino  

217**** 
Analista Administrativo - 
Administração Hospitalar 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Maria Leticia Barbo-
sa Braga Souza 

Lorena Ferreira da 
Glória e Silva 

234**** Médica infectologista 

Unidade de Comunicação Regional 
22 

Maria Valdirene 
Martins 

Luna Normand de 
Assis Rocha 

226**** 
Analista Administrativo - 
Jornalismo 

Setor de Contratualização e Regula-
ção 

Mariana Benevides 
Santos Paiva 

Thais Novaes Costa 
de Almeida 

225**** 
Enfermeiro - Auditoria e Pes-
quisa 

Setor de Gestão Orçamentária e 
Financeira 

Maristela Brum de 
Oliveira Lima 

Celio Camargos 
Ferreira 

226**** Técnico em Contabilidade 

Unidade de Terapia Intensiva Neo-
natal 

Nathália Faria de 
Freitas 

Agatha Mendonça 
de Araújo 

224**** 
Enfermeiro - Saúde da Crian-
ça e do Adolescente - Neona-
tologia 

Divisão de Enfermagem 
Paula Cristina Bar-
celos Vasconcelos 

Fabiana Costa Sam-
paio 

226**** 
Enfermeiro - Terapia Intensi-
va 

Setor de Infraestrutura Física 
Pedro Paulo de 
Sousa Cardoso 

Elaine Santana de 
Souza Ferreira 

214**** 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Unidade de Contratualização 
Rafaela Silva Cam-
pos 

Aline Santos de 
Oliveira 

303**** Analista Administrativo 

Unidade de Sistemas de Informação 
e Inteligência de Dados 

Régia Rúbia Oliveira 
Saraiva 

Leonardo Tiraden-
tes Costa 

221**** 
 Analista de Tecnologia da 
Informação - Processos 

Unidade da Criança e do Adolescen-
te 

Regina Celi Marques 
de Almeida 

Tais Mendes Mar-
tins Sales Santos 

325**** Assistente administrativo 

Unidade de Gastroenterologia e 
Cirurgia do Aparelho Digestivo 

Renata Cristina 
Rocha Batista 

Raquel Resende 
Cabral de Castro e 
Silva 

223**** Enfermeiro Assistencial 

Divisão de Gestão de Pessoas 
Renata Ferreira 
Soares 

Geraldo Majela 
Garcia Primo 

136**** Médico 
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Unidade de Farmácia Clínica 
Renata Rezende de 
Menezes 

Claudmeire Dias 
Carneiro de Almei-
da 

128**** Farmacêutica 

Chefe da Divisão Médica 
René Coulaud San-
tos da Costa Cruz  

Séphora Fonseca 
Franco 

224**** Médica - Clínica Médica 

Setor de Contabilidade 
Rodrigo dos Santos 
Freitas 

Elias Martins da 
Silva 

238**** 
Analista Administrativo - 
Contabilidade 

Unidade de Licitações 
Rodrigo Santana de 
Assis Titoneli 

Marcos Roberto 
Alves 

223**** Assistente Administrativo 

Unidade de Anatomia Patológica 
Simone Maria de 
Almeida 

Maria Clara de 
Oliveira Leandro 

215**** Assistente Administrativo 

Unidade de Patrimônio 
Suellen Moura Oli-
veira 

Clarissa Martins de 
Vasconcelos 

331**** Assistente Administrativo 

Setor de Gestão da Qualidade 
Tatiane Batista 
Nascimento Chaves 
de Faria 

Lucas Gomes Costa 
De Paula 

239**** Analista Administrativo 

Unidade de Gestão da Informação 
Assistencial  

Thais Novaes Costa 
de Almeida 

Telma Regina De 
Souza 

234**** Analista Administrativo 

Unidade de Contratos 
Vivian Stefanne 
Soares Silva 

Juliana Aparecida 
Rocha da Silva 

325**** Assistente Administrativo 

Unidade de Processamento de 
Materiais Esterilizados 

Wilma Suely Romei-
ro 

Alaíde de Jesus 
Honorato 

224**** Assistente Administrativo 

  

Art. 2º Ficam convalidados todos os atos praticados pelos profissionais designados durante o período de substituição.  

  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 922, de 30 de agosto de 2023 

PROCESSO Nº  23537.024433/2023-01 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a comissária Joyce Cristina da Costa, Matrícula SIAPE nº 326****, ocupante do cargo Médico- Anestesio-
logia, lotada no HC-UFMG, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS 
(32469046), de 29 de agosto  de 2023, e designar Gustavo Augusto Santos, SIAPE nº 221****, ocupante do cargo de Bio-
médico, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23537.024433/2023-01, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47318093&id_procedimento_atual=47050934&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=65f3d1a8761e9bc1b69d20504b5a4b5d06e86a1916775562666a02bdc07fbb8a
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Portaria - SEI nº 943, de 04 de setembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 570, de 17 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 512 em 19/05/2022, que 
altera a composição do Grupo de Trabalho de Cateter Vascular do HC-UFMG, nos seguintes termos: 

• Substituir o membro efetivo representante das Equipes Cirúrgicas, Augusto Barbosa Reis, Siape 258****, 
Médico, por Guilherme de Castro Santos, Siape 176****, Médico Cirurgia Vascular. 

• Substituir o membro efetivo representante da Divisão de Enfermagem, Isadora Virgínia Leopoldina Car-
doso, Siape 234****, Enfermeira, por Milla Reggiani Souza Cunha, Siape 225****, Enfermeira. 

• Substituir o membro efetivo representante da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, Larisse Meirelles An-
dré, Siape 215****, Enfermeira Terapia Intensiva por Priscila Santos Paiva, Siape 306****, Enfermeira. 

• Substituir o membro efetivo representante do Centro Cirúrgico, Juliana Raquel Maciel do Nascimento, Si-
ape 225****, Enfermeira, por Iara Alves de Sousa, Siape 225****, Enfermeira Centro Cirúrgico. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho de Cateter Vascular do HC-UFMG passa a ter a seguinte composição: 

I - Membros efetivos: 

Raquel Fernandes Costa, Siape 226****, Enfermeira - Nutrição Parenteral e Enteral - representante da Comissão de Supor-
te Nutricional, presidente do Grupo de Trabalho; 

Profa. Miguir Terezinha Vieccelli Donoso, Siape 011****, Professora Adjunta - representante da Escola de Enfermagem da 
UFMG, vice-coordenadora do Grupo de Trabalho; 

Maíra Marques Ribeiro, Siape 227****, Enfermeira Assistencial - representante do Transplante de Médula Óssea e Trans-
plante de Órgãos Sólidos; 

Ana Carolina Valle, Siape 100****, Enfermeira - Oncologia - representante do Serviço de Quimioterapia; 

Guilherme de Castro Santos, Siape 176****, Médico Cirurgia Vascular - representante das Equipes Cirúrgicas; 

Dayana Cristina Ferreira Siape 225****, Enfermeira Terapia Intensiva Pediátrica - representante da Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica; 

Carla de Oliveira Arcebispo, Siape 227****, Enfermeira - Assistencial - representante da Comissão de Produtos para Saú-
de  - CPPS; 

Diego Franklin Francisco Nasser Fernandes, Siape 225****, Enfermeiro Assistencial - representante da Unidade de Terapia 
Intensiva Pronto Socorro; 

Milla Reggiani Souza Cunha, Siape 225****, Enfermeira - representante da Divisão de Enfermagem; 

Joana Luiza Lima Silva, Siape 214****, Médica - Medicina Intensiva - representante da Divisão Médica; 

Monique Rocha Nogueira, Siape 215****, Enfermeira Terapia Intensiva - representante da Unidade Coronariana; 

Priscila Santos Paiva, Siape 306****, Enfermeira - representante da Unidade de Terapia Intensiva Adulto; 
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Sheila Aparecida Barbosa Calado de Oliveira, Siape 223****, Enfermeira - Saúde da Criança e do Adolescente - Neonatolo-
gia - representante da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal; 

Iara Alves de Sousa, Siape 225****, Enfermeira Centro Cirúrgico – Representante do Centro Cirúrgico; 

Viviane Rosado, Siape 143****, Enfermeira - representante da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH). 

  

II - Membros Consultores 

Aline de Oliveira Mano, Siape 148***, Médica - Infectologista - Consultora Médica da Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar (CCIH); 

Camila Amurim de Souza, Siape 225****, Enfermeira - Nefrologia - Consultora do Serviço de Nefrologia; 

Prof. Henrique Oswaldo da Gama Torres, Siape 032**** - Consultor Médico da Comissão de Suporte Nutricional; 

Profa. Leni Márcia Anchieta, Siape 317**** - Consultora Médica da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal; 

Roberta Oliveira de Paula e Silva, Siape 167****, Médica - Hematologia e Hemoterapia - Consultora da Unidade de  Hema-
tologia e Oncologia; 

Saulo Fernandes Saturnino, Siape 289****, Médico - Consultor Médico da Unidade de Terapia Intensiva Adulto; 

Tatiane Batista Nascimento Chaves de Faria, Siape 224****, Enfermeira - Assistencial - Consultora do Setor de Gestão 
da Qualidade; 

Thobias Zapaterra César, Siape 237****, Médico - Anestesiologia - Consultor Médico do Serviço de Anestesiologia. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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 Portaria-SEI nº 971/23, de 31 de agosto de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames ALFA 1 ANTI TRIPSINA, ANTI LKM1, ANTI MÚSCULO LISO, ANTI MITO-
CÔNDRIA, FAN e ANCA para paciente E.R.G.C. Prontuário 124*** DN: 25/10/19**.  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh- SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 974, de 31 de agosto de 2023 

PROCESSO Nº  23537.009729/2022-11 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI 
nº 66, de 26 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 648, de 27de janeiro de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 283, de 24 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 683, de 27 de março de 
2023, prorrogada pela Portaria - SEI nº 467, de 09 de maio de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 710, 
de 09 de maio de 2023, prorrogada pela Portaria - SEI nº 715, de 06 de julho de 2023, publicada no Boletim de Serviços 
HC-UFMG Nº 743, de 6 de julho de 2023, referente ao Processo nº 23537.009729/2022-11, ante as razões apresentadas 
no Ofício - SEI nº 166/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (32537940), 31 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47394217&id_procedimento_atual=34448394&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9f016d0c4d7c4980199fe5c7683ffe55977342f95e14c893cc4e993bcdd0f417
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Portaria - SEI nº 984/23, de 04 de setembro de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação pa-
ra AQUISIÇÃO DE PILHA ALCALINA por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-
dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
                                . Diogo Maia de Carvalho, SIAPE: 324**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 932/2023, de 24 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico 30/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-

ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (32328669), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 561/2023, 562/2023 e 563/2023, decorren-
tes do Pregão Eletrônico nº 30/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e as 

empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (32208481), que tem por obje-

to a aquisição parcelada de insumos para a Unidade de Hemoterapia, a fim de atender as necessidades do HC-
UFMG/EBSERH, conforme especificações e quantidades estabelecidas Edital e seus Anexos, especificados no  item 01 do 
termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 30/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ven-
cedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 
e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47163515&id_procedimento_atual=41730654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=06c12ad61efe40db432d0f968e1ffe3b5657dd94fa2259e35a73d7b625643fb7
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47030784&id_procedimento_atual=41730654&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=da1c08ae5a78d80999921bb39a9d81cf42b06438372b814842f78ecad3d6363d
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Proje-
to Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 967/2023, de 30 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus              

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 7/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.         

  

A Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 
2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 
e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 
dos integrantes ora designados (32488880), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar ata de registro de preços nº 585/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
7/2023, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa vencedora do cer-
tame conforme termo de homologação (32311169), que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 
de a aquisição, em regime de consignação, de Órteses, Próteses e Materiais Especiais para o Serviço de Hemodinâmica - 
Reedição do PE 50/2022, especificado no item 7 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 7/23, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 
e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47339936&id_procedimento_atual=41695347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=59b979ade517d604b33fbc287afdd79f77917a8d5667b81ec9c33b3b8e9f19e8
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47144246&id_procedimento_atual=41695347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=45188830b562da370ff9828bf674fef105c0d764d74cfb2ee9c7e1c5916863e9
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Proje-
to Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 969/2023, de 31 de agosto de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 584/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-

ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (32507425), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 584/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa BIOMIG MAT. MED. HOSP. LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
22.355.622/0001-75, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços contínuos de 
manutenção preventiva e corretiva ilimitada, com fornecimento de peças, em equipamento de tromboelastografia RO-
TEM, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo da Solicitação de Proposta. 

  

I- Gestor do Contrato,  Alexandre Peixoto Maia, Siape 216****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

III - Fiscal Técnico, Robspierre Carvalho, Siape 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Monica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47360440&id_procedimento_atual=24773805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a98877b73b727cfc34aad0e218610097d6f99d21157f80c7551d91c3441b8bd5
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-
radoras; 

7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contrata-
da, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Proje-
to Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 972, de 31 de agosto de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (32550616), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos industrializados de diferentes 
classes farmacológicas, padronizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos 
ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais/Filial Ebserh, em substituição ao Pregão Eletrônico 54/2022, vigente até 02/02/2024, em cumprimento ao disposto 
no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47408202&id_procedimento_atual=44539790&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=27d1be6f5891196908187663e9b7250cbee7ace3f2ee2a2dbc66d0f8f243938f
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Portaria - SEI nº 973, de 01 de setembro de 2023 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (32569226), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de OPME para o Serviço de Hemodinâmica, em regime de 
consignação, em substituição ao pregão 87/22, visando a continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/EBSERH, 
em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de 
Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

III- Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por: 

I - Silvia Zenobio Nascimento, SIAPE:132**** 

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I - Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II - Alvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato 

  

Art. 5º O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 90 dias a contar da assinatura deste documento  

Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47428880&id_procedimento_atual=45875213&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8d165fade9abf47ba0c9e0ad847183b1b75f1477016309023fb3e68550d5b183
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Portaria - SEI nº n° 982/2023, de 04 de setembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Contrato n° 494/2023, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-

ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (32196413), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 494/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa TARGET MEDICINA DE PRECISÃO LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
35.598.105/0001-79, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços contínuos em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 
biológicas humanas, constantes do grupo 002 do Termo de Referência, de acordo com a demanda estimada pela Unidade 
de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG. 

  

I- Gestor do Contrato, André Cunha Reis, Siape 124****;  

II - Gestor do Contrato Suplente,  Alexandrina Batista Rodrigues, Siape 129****;  

III - Fiscal Técnico, Márcia Aparecida Silva Araújo, Siape 326****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Diogo de Araújo Mendes, Siape 165****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47017637&id_procedimento_atual=36941562&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ef64a405eaf07f780379a29195cd63dd8d300a1a57b1d2f2c65c7bbe13a47f99
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6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-
radoras; 

7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-
tratuais, quando for o caso; 

8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contrata-
da, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Proje-
to Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

 Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº n° 983/2023, de 04 de setembro de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 64/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EB-
SERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da auto-
ridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (32301407), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 526/2023, 527/2023, 528/2023 e 529/2023, 
decorrentes do Pregão Eletrônico nº 64/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (31879866), que tem por objeto o registro 
de preços para a eventual aquisição de materiais químicos e laboratoriais, padronizados na instituição para utilização nos 
pacientes submetidos a procedimentos laboratoriais no âmbito do Hospital das Clínicas da UFMG/EBSERH, especificado(s) 
no(s) item(ns) 14, 20, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 38, 39, 40 e 42 do termo de referência, anexo do Edital de Pregão 
nº 64/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, André Cunha Reis, Siape 124****;  

II - Gestor Suplente da Ata, Augusto César Carvalho Rodrigues, Siape 224****;  

III - Fiscal Técnico da Ata, Jéssica Beatriz Silva Lopes, Siape 330****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Diogo de Araújo Mendes, Siape 165****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 
e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46669035&id_procedimento_atual=35193194&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b922025943ec8132c841f6a8b1001ce61716f9ecee381bee2b98814cadd981c4
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Proje-
to Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh  

  


